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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 394, de 4 de junho de 2020.
     O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
     RESOLVE:
     Designar o servidor LUIZ ANSELMO MORINIGO FERREIRA COSTA, matrícula nº. 467931022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Administração e Finanças, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Chefe de Divisão”, de Chefe 
de Divisão de Orçamento e Finanças da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no período de 6/7/2020 a 20/7/2020, em substituição a titular KÁTIA REIS ATALA GOMES DUARTE, matrícula 
nº. 125120022, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

 Campo Grande - MS, 4 de junho de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                   Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 395, de 4 de junho de 2020. 

     O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
    RESOLVE: 
    Designar a servidora SILVANA BARBOSA SIQUEIRA, matrícula nº. 426439022, Agente Penitenciário Estadual da área de 
Administração e Finanças, para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Assistente II”, de Chefe do Núcleo 
de Tomada de Contas da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no 
período de 1º/7/2020 a 15/7/2020, em substituição ao titular HUGO ARRAES FONSECA DE SÁ, matrícula nº 126825022, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 
63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990. 
Campo Grande - MS, 4 de junho de 2020. 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                   Mat. 18128021

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
PORTARIA “P” AGRAER N. 116 DE 18 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional a servidora Suely Amorim Reis, matricula n. 65400022, ocupante do cargo/função 
Agente de Serviços Sócio-Organizacionais classe D, Nível IV, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Agencia de Desenvolvimento agrário e Extensão Rural, para o Nível V, com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 
4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 18 de junho de 2020 (Processo n. 21/500376/2014).

  CAMPO GRANDE-MS, 18 de junho de 2020.    
   

            ANDRE NOGUEIRA BORGES
                                                                            Diretor-Presidente

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul
DELIBERAÇÃO “P” CETER/MS Nº. 09, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO SUL - 
CETER/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 5.415 de 16 de outubro de 2019, e nos termos 
do §2º do art. 1º do Decreto Estadual nº 15.360, de 5 de fevereiro de 2020,DELIBERA:

SUBSTITUIR, o conselheiro Jonyeferson Bellinati da Silva Filho, membro nomeado Titular, representando a bancada 
dos Empregadores, na Federação da Agricultura e Pecuária de MS – FAMASUL/MS, conforme Ofício FAMASUL nº 071/2020 
- Presidência do dia 17 de junho de 2020 por Claudio de Rosa Guimarães, que a partir desta passará exercer a mesma 
representatividade no CETER/MS.

Campo Grande MS, 22 de junho de 2020.

DOUGLAS RODRIGUES SILGUEIRO
Presidente do Conselho Estadual do Trabalho Emprego e Renda de Mato Grosso do Sul - CETER – MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P”/UEMS nº. 515, de 22 de junho de 2020.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 


